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Trabalho (PIT) à SCS.

Art. 6
o
 Nos casos em que a obra oficial for um documento bibliográfico, após aprovação da Presidência e diagramação da

publicação pela SCS, a unidade demandante deverá solicitar à Coordenadoria de Gestão da Informação e Memória do Poder Judiciário, por meio

de formulário próprio do SEI, a ficha catalográfica e o Número Padrão Internacional de Livro (ISBN) da publicação.

§ 1
o
 Todas as obras oficiais que se constituírem documentos bibliográficos deverão conter o Número Padrão Internacional

de Livro (ISBN), desde que se enquadrem nos requisitos dispostos no Manual do Usuário ISBN da Câmara Brasileira do Livro.

§ 2
o

 Após inclusão da ficha catalográfica e do Número Padrão Internacional de Livro, a unidade deverá enviar o arquivo final

da obra à Coordenadoria de Gestão da Informação e Memória do Poder Judiciário para inclusão na Biblioteca Digital do CNJ.

§ 3
o
 Caberá à SCS a publicação e a divulgação das obras oficiais, de acordo com a estratégia de comunicação definida por

ela e aprovada pelas unidades demandantes e pela Presidência.

§ 4
o

 Concluído o processo de formalização e publicação, a unidade demandante deverá enviar o processo à instância superior

para ciência.

§ 5
o

 A divulgação dos atos previstos no caput dependerá de revisão textual, aplicação de técnica legislativa e adequação do

uso da marca do CNJ, com a devida licença concedida na forma do art. 3º.

Art. 7
o
 A Coordenadoria de Gestão da Informação e Memória do Poder Judiciário (COIN) será responsável pela avaliação

do documento bibliográfico em relação às normas técnicas, produção da ficha catalográfica da publicação oficial, atribuição do Número Padrão

Internacional de Livro (ISBN) e publicação na Biblioteca Digital do CNJ, podendo solicitar à unidade demandante a devida observância da

legislação vigente e das normas da ABNT.

Art. 8
o

 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação.

Ministro LUIZ FUX

PORTARIAN
o

 183, DE 02 DE JUNHO DE 2021.

Altera a Portaria n
o
 294/2020, que designa colaboradores do Grupo de Trabalho

Observatório do Meio Ambiente do Poder Judiciário, instituído pela Portaria n
o

241/2020.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso de suas atribuições legais e regimentais,

RESOLVE:

Art. 1
o
 Acrescentar o inciso XIX ao art. 1

o
 da Portaria n

o
 294/2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1
o
 ..........................................................................................

XIX – Articulação dos Povos Indígenas do Brasil (APIB).” (NR)

Art. 2
o

 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Ministro LUIZ FUX

PORTARIA N
o

 184, DE 2 DE JULHO DE 2021.

Dispõe sobre a Estrutura Orgânica do Conselho Nacional de Justiça.

O PRESIDENTE DO CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (CNJ), no uso das atribuições que lhe confere o Regimento Interno, em

conformidade com o disposto no art. 24 da Lei n
o
 11.416/2006 e no § 1

o
 do art. 1

o
 da Lei n

o
 12.463/2011,

                              RESOLVE:

Art. 1
o
 O quantitativo e a denominação dos cargos em comissão e das funções comissionadas, bem como sua distribuição na Estrutura

Orgânica do Conselho Nacional de Justiça passam a vigorar na forma dos Anexos I, II e III.

Art. 2
o
 A ocupação dos cargos em comissão no CNJ obedecerá aos seguintes limites:

I – 50%, no mínimo, da totalidade dos cargos em comissão será destinado a servidores do quadro do CNJ;

II – 21%, no máximo, da totalidade dos cargos em comissão poderá ser destinada a servidores sem vínculo com a administração pública; e

III – 37,5%, no máximo, dos quantitativos definidos especificamente para os cargos CJ-1, CJ-2 e CJ-3, poderão ser ocupados por

servidores de que trata o inciso II deste artigo.

Art. 3
o
 O Departamento de Gestão Estratégica fica autorizado a promover ajustes no Manual de Organização.

Art. 4
o
 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria n

o
 102/2021.

Ministro LUIZ FUX


